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1. Governança do dessobrestamento

Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos
processos sobrestados pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do
recurso representativo da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser
bastante numeroso e, não raro, são processos que ficaram nessa situação por um grande espaço de tempo.
Existem também os casos em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se
encontravam e não apenas quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que
podem existir processos sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como
nas secretarias das turmas, no Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessário se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende: o
momento em que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para levantar
o sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados. Necessário,
ainda, analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da litigiosidade sobre o
tema, pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes subsiste litigiosidade, o
que se revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de
Inteligência da Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados
especiais federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por tema
quanto ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de
questões com repercussão geral ou repetitivas”.

Assim, encaminhem-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para
conhecimento e divulgação das providências ora descritas.

 

2. Dados do paradigma

· Tema 1135 STF: Inclusão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)
na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).

· Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II; 145, § 1º;
150, I; e 195, I, b, da Constituição Federal, a inclusão do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSQN) na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta (CPRB), prevista na Lei nº 12.546/11.

· Tese fixada: É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza -ISS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta –
CPRB.

· Afetação: 09.04.2021, tendo como representativo da controvérsia o RE 1285845/RS.

· Julgamento: 21.06.2021.



· Publicação: 08.07.2021.

· Determinação de suspensão de processos em âmbito nacional: não houve.

 

3. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região

· Processos sobrestados no Tribunal pela afetação do Tema 1135 STF: 5 (dado extraído
em 10.03.2022 do Portal de Business Intelligence – BI do TRF5).

· Análise do paradigma:

Conforme se observa da ementa do julgado, abaixo transcrita, foi declarada a
constitucionalidade da inclusão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS na base de cálculo
da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, instituída pela Lei 12.546/2011. Eis a
ementa do julgado:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA.
POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. A Emenda Constitucional 42/2003 inaugurando nova ordem previdenciária, ao inserir
o parágrafo 13 ao artigo 195 da Constituição da República, permitiu a instituição de
contribuição previdenciária substitutiva daquela incidente sobre a folha de salários e
pagamentos.

2. Diante da autorização constitucional, foi editada a Lei 12.546/2011 (objeto de
conversão da Medida Provisória 540/2011), instituindo contribuição substitutiva
(CPRB), com o escopo de desonerar a folha de salários/pagamentos e reduzir a carga
tributária. Quando de sua instituição, era obrigatória às empresas listadas nos artigos 7º e
8º da Lei 12.546/2011; todavia, após alterações promovidas pela Lei 13.161/2015, o
novo regime passou a ser facultativo.

3. As empresas listadas nos artigos 7º e 8º da Lei 12.546/2011 têm a faculdade de aderir
ao novo sistema, caso concluam que a sistemática da CPRB é, no seu contexto, mais
benéfica do que a contribuição sobre a folha de pagamentos.

4. Impossibilidade da empresa optar pelo novo regime de contribuição por livre vontade
e, ao mesmo tempo, se beneficiar de regras que não lhe sejam aplicáveis.

5. Impossibilidade de a empresa aderir ao novo regime, abatendo do cálculo da CPRB o
ISS sobre ela incidente, pois ampliaria demasiadamente o benefício fiscal, pautado em
amplo debate de políticas públicas tributárias, em grave violação ao artigo 155, § 6º, da
CF/1988, que determina a edição de lei específica para tratar sobre redução de base de
cálculo de tributo.

6. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. Tema 1.135, fixada a seguinte tese
de repercussão geral: “É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza -ISS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta – CPRB".

(STF, Pleno, RE - RE 1293453/RS, Rel. Marco Aurélio, j. 21.06.2021, p. DJe
08.07.2021)

 

Sendo assim, deve ser procedido ao dessobrestamento dos processos, a fim de que
aqueles com relação aos quais o acórdão recorrido tenha reconhecido o direito da parte à exclusão dos
valores referentes ao ISS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB),
sejam devolvidos ao órgão julgador para adequação (art. 1.040, II, CPC), conforme modelo abaixo:

 

DESPACHO



No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao Tema
1135, o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese: “É constitucional a inclusão
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB”.

Estando o acórdão proferido por esta Corte em aparente confronto com
a tese supracitada, determino a devolução deste processo ao órgão julgador para, se
assim entender, proceder ao juízo de retratação, nos termos de art. 1.040. II, do CPC.

 

Por outro lado, caso reconhecida a constitucionalidade da inclusão do ISS no cômputo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), deve ser negado seguimento ao recurso, no
qual defendida tese contrária. Segue modelo da decisão:

 

DECISÃO

A pretensão deduzida no recurso extraordinário está contrária à tese
firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do representativo de controvérsia
vinculado ao Tema 1135, nos seguintes termos: “É constitucional a inclusão do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS na base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB”.

Assim, encontrando-se o acórdão proferido nos presentes autos
alinhado a essa orientação, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.

Após o decurso o prazo para recurso, certifique-se o trânsito em julgado
e devolvam-se os autos à origem.
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